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Aditivo

2º ADITIVO AO CONTRATO
Nº 277/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES
CONTRATADO:  VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A
CNPJ: 27.486.182/0001-09
OBJETO: - Este aditivo tem por objeto O 2° ADITIVO 
AO CONTRATO 277/2023 PELO MESMO PRAZO E 
VALOR.
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
FICHA: 392
PROCESSO: 6175/2024
NA CLÁUSULA 1.3 DO CONTRATO: FICA 
DETERMINADA A VIGÊNCIA 12 (doze) meses

Protocolo 1455839

Venda Nova do Imigrante

Edital

ADJUDICACAO

Processo Protocolo Nº 002823/2024

Adjudico o objeto do Edital Pregão Eletrônico  Nº 
000034/2024, à empresa DENTAL IPO LTDA 
nos lotes 9, 19, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 
no valor total de R$ 47.740,60 (quarenta e 
sete mil setecentos e quarenta reais e sessenta 
centavos), DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA no 
lote 16 no valor total de R$ 1.362,00 (um mil 
trezentos e sessenta e dois reais), DL DENTAL LTDA 
- EPP nos lotes 31, 32 e 34 no valor total de R$ 
5.829,00 (cinco mil oitocentos e vinte e nove reais), 
K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA nos lotes 13 e 21 no valor 
total de R$ 4.275,00 (quatro mil duzentos e setenta 
e cinco reais), L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA 
nos lotes 4, 5, 17, 18 e 20 no valor total de R$ 
7.975,50 (sete mil novecentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta centavos), MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA nos lotes 1, 
3, 10, 11, 12, 14, 15, 22, 23 e 35 no valor total 
de R$ 16.383,49 (dezesseis mil trezentos e oitenta 
e três reais e quarenta e nove centavos), MG FLEX 
LTDA. nos lotes 6 e 7 no valor total de R$ 680,40 
(seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos) e 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
no lote 8 no valor total de R$ 2.250,00 (dois mil 
duzentos e cinquenta reais),  pelo menor preço.

Venda Nova do Imigrante, 19 de dezembro de 2024.

JOAO PAULO SCHETTINO MINETI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGACAO

Edital de Pregão Eletrônico 000034/2024

Processo nº. 002823/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, COM AMOSTRAS.

Mediante parecer e indicação da Pregoeira e 
Procuradora Geral desta Prefeitura Municipal de 
Venda Nova do Imigrante -ES, HOMOLOGO o 
presente Pregão Eletrônico de Nº000034/2024, 
no valor de R$ 86.495,99 (oitenta e seis mil 
quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e 
nove centavos). Em favor  da empresa DENTAL 
IPO LTDA nos lotes 9, 19, 24, 25, 26, 27, 28, 
29 e 30 no valor total de R$ 47.740,60 (quarenta 
e sete mil setecentos e quarenta reais e sessenta 
centavos), DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA no 
lote 16 no valor total de R$ 1.362,00 (um mil 
trezentos e sessenta e dois reais), DL DENTAL LTDA 
- EPP nos lotes 31, 32 e 34 no valor total de R$ 
5.829,00 (cinco mil oitocentos e vinte e nove reais), 
K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA nos lotes 13 e 21 no valor 
total de R$ 4.275,00 (quatro mil duzentos e setenta 
e cinco reais), L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA 
nos lotes 4, 5, 17, 18 e 20 no valor total de R$ 
7.975,50 (sete mil novecentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta centavos), MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA nos lotes 1, 
3, 10, 11, 12, 14, 15, 22, 23 e 35 no valor total 
de R$ 16.383,49 (dezesseis mil trezentos e oitenta 
e três reais e quarenta e nove centavos), MG FLEX 
LTDA. nos lotes 6 e 7 no valor total de R$ 680,40 
(seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos) e 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
no lote 8 no valor total de R$ 2.250,00 (dois mil 
duzentos e cinquenta reais)

Venda Nova do Imigrante-ES, 19 de dezembro de 
2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1455567

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000034/2024

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do 
Imigrante-ES, através da Pregoeira, torna público 
para o conhecimento dos interessados, o resultado 
do Pregão Eletrônico Nº 000034/2024.

RESULTADO

DENTAL IPO LTDA nos lotes 9, 19, 24, 25, 26, 27, 
28, 29 e 30 no valor total de R$ 47.740,60 (quarenta 
e sete mil setecentos e quarenta reais e sessenta 
centavos), DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA no 
lote 16 no valor total de R$ 1.362,00 (um mil 
trezentos e sessenta e dois reais), DL DENTAL LTDA 
- EPP nos lotes 31, 32 e 34 no valor total de R$ 
5.829,00 (cinco mil oitocentos e vinte e nove reais), 
K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA nos lotes 13 e 21 no valor 
total de R$ 4.275,00 (quatro mil duzentos e setenta 
e cinco reais), L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA 
nos lotes 4, 5, 17, 18 e 20 no valor total de R$ 
7.975,50 (sete mil novecentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta centavos), MAXIMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE 
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PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA nos lotes 1, 
3, 10, 11, 12, 14, 15, 22, 23 e 35 no valor total 
de R$ 16.383,49 (dezesseis mil trezentos e oitenta 
e três reais e quarenta e nove centavos), MG FLEX 
LTDA. nos lotes 6 e 7 no valor total de R$ 680,40 
(seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos) e 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
no lote 8 no valor total de R$ 2.250,00 (dois mil 
duzentos e cinquenta reais)

Venda Nova do Imigrante-ES, 19 de dezembro de 
2024.

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1455572

Termos

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 0038/2024
CÓDIGO CIDADES

2024.072E0700001.09.0032
Ratifico a Dispensa de Licitação nº 0038/2024 
(PMVNI), referente à contratação da empresa 
INFIRE SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA - 
35.666.781/0001-32, para atender à Prefeitura 
Municipal no exercício de 2025, no valor total de 
R$ 20.040,00  (vinte mil e quarenta reais).
Venda Nova do Imigrante, 19 de dezembro de 2024.
João Paulo Schettino Mineti
Prefeito

Protocolo 1455501

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº0042/2024
CÓDIGO CIDADES 2024.072E0700001.10.0037

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 0042/2024, 
referente à contratação da empresa IMPRENSA 
NACIONAL - 04.196.645/0001-00, em 
atendimento as exigências legais da publicidade 
necessária aos atos administrativos da Prefeitura, 
durante o exercício de 2025, no valor estimado de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Venda Nova do Imigrante, 19 de dezembro de 2024.

João Paulo Schettino Mineti
Prefeito

Protocolo 1455531

Viana

Decreto

DECRETO Nº 284/2024

CONCEDE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ESPECIAL 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE VIANA, CONFORME 
AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.219, DE 31 DE 
MAIO DE 2022.

O PREFEITO MUNCIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

prevista art. 60, inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com a Lei Municipal n.º 3.219, de 2022, 
que dispõe sobre a autorização para concessão de 
auxílio alimentação aos servidores públicos ativos 
da Administração Direta e Indireta do Município de 
Viana:

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido Auxílio Alimentação Especial 
(AAE) no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) aos 
servidores públicos ativos, ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, cargos em comissão, celetista 
e contratado por tempo determinado em atividade 
na Administração direta e indireta do Município de 
Viana, conforme autorizado pelo art. 4º da Lei nº 
3.219, de 2022.

Parágrafo Único. Fará jus ao Auxílio Alimentação 
Especial concedido por este Decreto o servidor que 
estiver em férias-prêmio.

Art. 2º Fará jus ao benefício o servidor público que 
estiver ativo no sistema de Folha de Pagamento no 
mês de dezembro de 2024.

Art. 3º O Auxílio Alimentação Especial (AAE) será 
concedido através de cartão magnético, por meio de 
recarga em parcela única no dia 23 de dezembro de 
2024, ficando seu uso restrito aos estabelecimentos 
comerciais localizados no território de Viana/ES.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente 
Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, consignadas no orçamento deste exercício, 
conforme autorizado pelo artigo 5º da Lei n.º 3.219, 
de 2022.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana/ES, 19 de dezembro de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1455599

DECRETO Nº 285/2024

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO DE VIANA, PREVISTO 
NA LEI Nº 3.383, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO a competência do Município para 
organizar e definir a prestação dos serviços públicos 
de interesse local;

CONSIDERANDO a função do Poder Público local no 
exercício da titularidade dos serviços de saneamento 
básico;

CONSIDERANDO a responsabilidade por formular 
a respectiva política pública de saneamento básico 
incluindo os planos municipais de saneamento 
básico, nos termos da Lei Nacional de Saneamento 
Básico nº 11.445/07 e da Lei nº 14.026/2020 que 
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